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PROJETO DE RESOLUÇÃO N2 /64  

Autoriza a Câmara Municipal 
a receber e doar replicas do 
busto de John P. Kennedy. 

CÂMARA. MUNICIPAL DE SãO PAUI0 resolve: 

Art. 12 - Pica a Presidencia da Câmara autorizada a 

receber, em doaçao, replicas do busto do Presidente John P. Ken 

nedy, oferecidas pela Comissão Organizadora das Homenagens à 

MemOria do ex-chefe do Executivo dos Estados Unidos da America 

do Norte. 

Parágrafo tinico - As replicas mencionadas, uma vez 

recebidas por esta Cãmara, serão oferecidas à Organização das 

Naçoes Unidas (ONU) e a Prefeitura Municipal da cidade natal do 

homenageado, e a entrega de ambos será procedida por intermédio 

do chefe da Missão Diplomática do Brasil credenciado junto ao 

Governo dos Estados Unidos da America do Norte. 

- Art. 22 - O Presidente da Câmara Municipal convoca-
ráSessão- Especial para a cerimonia de entrega das replicas re- 

eferdÃà no artigo 12 desta Resoluçao. 
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